LEI Nº  2.745,  DE 10 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre acréscimo no número de parcelas dos repasses de subvenções em convênios celebrados entre o Município e as creches comunitárias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos convênios celebrados entre o Município de Timóteo e as creches comunitárias, que atendem a crianças de 0 a 06 anos de idade, poderá a Administração ampliar de 12 para 13 as parcelas mensais dos recursos de subvenção objeto do convênio.

Parágrafo único – A 13ª (décima terceira) parcela autorizada nesta Lei será destinada a custear o pagamento da gratificação natalina e/ou de férias do pessoal contratado por aquelas entidades conveniadas.

Art. 2º. No cumprimento desta lei, fica o Executivo Municipal obrigado a observar o disposto na Lei nº 2.575/2005, que versa sobre a Responsabilidade Social na Gestão Pública do Município de Timóteo e dá outras providências.

Art. 3º. Os recursos de que trata esta Lei serão repassados às respectivas entidades com a interveniência obrigatória da Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer.

Art. 4º. As despesas decorrentes da  aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de agosto de 2007

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

